
UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE 
PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 

 

EDITAL Nº 134/2015 

Dispõe sobre a REOPÇÃO para ingresso nos cursos de 
graduação e para ocupação de vagas disponíveis na primeira 
e em diversas fases desses, no segundo semestre de 2015, 
da Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC, 
(Edital nº 63/2015). 

 
 

1. DA REOPÇÃO DE CURSO 

1.1 Os candidatos do 2º período, que não constam nesta lista de classificados 
poderão fazer a inscrição nas vagas de REOPÇÃO DE CURSO, na CENTAC – 
Central de Atendimento ao Acadêmico, no período de 22 a 29/07/2015, das 9h30 às 
20h30. 

2. CURSOS E VAGAS PARA REOPÇÃO 

CURSO TURNO FASE VAGAS 

Administração Matutino Diversas fases 06 

Administração – Comércio 
Exterior  Noturno 1ª Fase 10 

Arquitetura e Urbanismo  Matutino Diversas fases 06 

Artes Visuais – Licenciatura  Noturno Diversas fases 12 

Artes Visuais – Bacharelado  Noturno 1ª Fase 12 

Biomedicina  Vespertino 1ª Fase 09 

Ciências Biológicas – Licenciatura  Vespertino 1ª Fase 10 

Ciências Contábeis  Noturno 1ª Fase 20 

Ciências Econômicas  Noturno 1ª Fase 10 

Design  Noturno Diversas fases 05 

Educação Física - Bacharelado  Matutino 1ª Fase 05 

Educação Física Licenciatura  Noturno 1ª Fase 05 

Enfermagem  Noturno 1ª Fase 06 

Engenharia Ambiental e Sanitária Matutino 1ª Fase 10 

Engenharia Agrimensura  Noturno Diversas fases 08 

Engenharia Materiais  Noturno Diversas fases 08 

Farmácia  Noturno 1ª Fase 06 

Geografia – Licenciatura  Vespertino Diversas fases 06 



3. DO RESULTADO DA REOPÇÃO 
 

3.1 O resultado da classificação de REOPÇÃO do 2º período será divulgado no dia 
31/07/2015. 

 
4. DAS ENTREVISTAS DOS CURSOS DE REOPÇÃO 

 
4.1. Os candidatos classificados por reopção deverão agendar as entrevistas para os 
dias 04 e 05/08/2015, ambos por meio do telefone 3431-2710 - CPAE, nos períodos 
matutino, vespertino ou noturno.  
 

4.2.  A divulgação do resultado das entrevistas será em 07/08/2015.   
 

5. DA MATRÍCULA DOS CANDIDATOS APROVADOS NA REOPÇÃO 
 

5.1 A matrícula dos candidatos selecionados na reopção será realizada nos dias 10 e 
11/08/2015. 
 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

6.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Técnica dos Processos 
Seletivos e pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação. 

 
 

Criciúma, 22 de julho de 2015. 
 
 
 

Prof. Dr. Gildo Volpato 
Reitor da Unesc 


